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LEI 1811

SÚMULA:"ALTERADISPOSITI"O DA LEI
MUNICIPAL 1348, DE 12 DE JULHO DE
2002,' E DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS".

"O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS: DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PRe,FEITO DO
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI".

Art. 1° - Fica alterado o parágrafo único do
artigo 47 do anexo que integra a Lei n.o 1348 de 12 de JULHO de '2002, que
dispõe sobre a estrutura administrativa e quadro de pessoal permanente do
município de Telêmaco Borba, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 47 -Inalterado.

Parágrafo Único - A remuneração dos
servidores públicos muniapeis somente
poderá ser fixada ou alterada por lei
específica de iniciativa do Chefe do Poder
Executivo, assegurada a revisão geral anual
no mês de janeiro, Sem distinção de índices.
(NR)

Art. 2° - Ficam ratificados os demais artigos,
parágrafos e alíneas que não foram alterados nesta Lei.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor, na data
de sua publicação, com efeitos a partir de 10 de janeiro de 2011. .

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMA(:O BORBA,
ESTADO DO PARANÁ, em 26 de janeiro de
2011.
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